
PLATAFORMA +BRASIL

MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO

Nº / ANO DA PROPOSTA:
002179/2020

OBJETO:
Pavimentação Asfáltica no Município de São Pedro dos Crentes - MA.

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
O presente pleito objetiva promover o desenvolvimento territorial sustentável e da cadeia produtiva local, bem como, a redução
das desigualdades regionais, o que caracteriza os interesses recíprocos entre esta municipalidade e o Ministério do
Desenvolvimento Regional, visando estimular a estruturação de atividades produtivas, arranjos produtivos e rotas de integração
para o Desenvolvimento Regional e Territorial em atendimento a Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR).

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:
Proporcionar o desenvolvimento regional, através da pavimentação asfáltica de caminhos de acesso no município. Nesses locais
ocorrem um grande tráfego de veículos, moradores e visitantes, além de caminhões de cargas que transporta os produtos
diversos ali produzidos. Assim sendo, necessita, portanto de Infraestrutura adequada para receber e proporcionar aos visitantes
e aos usuários melhor qualidade de vida.

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:
A proposta é viável e compatível com as diretrizes e critérios do programa, especificamente das ações de incentivo e fomento a
produção agrícola, estando plenamente alinhada aos interesses do programa, tendo em vista que a intervenção se dará em área
de grande relevância e viabilidade técnica, espera-se com a realização dessa obra o fomento e a sustentabilidade das cadeias
produtivas locais e aumento de produção, trazendo assim impacto positivo na economia local e desenvolvimento rural.

Favorecer o trânsito de moradores, produtores e consumidores, o transporte escolar e até o deslocamento de pacientes para as
instituições de saúde gastando menos tempo e com mais segurança.

PÚBLICO ALVO:

Melhorar a acessibilidade, conforto e segurança aos moradores e transeuntes, facilidade e segurança no escoamento da
produção agrícola, melhor trafegabilidade aos veículos de passeios e de cargas; enfatizar o desenvolvimento da indústria e do
setor de serviços; contribuir para estruturação e desenvolvimento da região e aumentar a mobilidade das parcelas mais carentes
da população.

RESULTADOS ESPERADOS:

COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO
CONCEDENTE: NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:
22203

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
206.958.453-49 JOAO FRANCISCO JONES FORTES BRAGA

Av Alexandre de Moura, nº 25 - Centro
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:

65025-470

1 - DADOS DO CONCEDENTE
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2 - DADOS DO PROPONENTE

01.577.844/0001-62

MUNICIPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES

SAO PEDRO DOS CRENTES MA
0242

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

 AN. CANAA, S/N
ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:

65978000
CIDADE: UF: CÓDIGO

MUNICÍPIO:
CEP: DDD/TELEFONE:

BANCO: AGÊNCIA:
001 - BANCO DO BRASIL SA 5734-7

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
875.581.493-04 LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:
65978000

E.A.:
Administração
Pública Municipal

13144X
CONTA CORRENTE:
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4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES

VALOR GLOBAL:

VALOR DA CONTRAPARTIDA:

VALOR DOS REPASSES:

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS:

R$ 383.000,00

R$ 1.000,00

R$ 0,00

2023VIGÊNCIA DO CONVÊNIO:

Ano Valor

2020 R$ 382.000,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 1.000,00

INÍCIO DE VIGÊNCIA:

FIM DE VIGÊNCIA:

13/08/2020

13/08/2023

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00
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5 - PLANO DE TRABALHO

Meta nº: 1

Especificação:

Quantidade: Valor:

Início Previsto: Término Previsto:

Município:UF:

Endereço:

13/08/2020 13/08/2023

Elaboração do Projeto Técnico Executivo

R$ 11.155,34

0242 - SAO PEDRO DOS CRENTESMA CEP:

UN 1.0

Valor Global: R$ 383.000,00

Unidade de Medida:

Etapa/Fase nº:

Especificação:

Quantidade: Valor: Início Previsto: Término Previsto:

1

                                   Elaboração do Projeto Técnico Executivo

R$ 11.155,34 13/08/2020 13/08/20231.0 Un

Meta nº: 2

Especificação:

Quantidade: Valor:

Início Previsto: Término Previsto:

Município:UF:

Endereço:

13/08/2020 13/08/2023

Pavimentação Asfáltica no Município de São Pedro dos Crentes - MA

R$ 371.844,66

0242 - SAO PEDRO DOS CRENTESMA CEP:

UN 1.0

Valor Global: R$ 383.000,00

Unidade de Medida:

Etapa/Fase nº:

Especificação:

Quantidade: Valor: Início Previsto: Término Previsto:

1

                                   Pavimentação Asfáltica no Município de São Pedro dos Crentes - MA

R$ 371.844,66 13/08/2020 13/08/20231.0 Un

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO

MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2021Março

R$ 382.000,00

META Nº: VALOR DA META:

                           Elaboração do Projeto Técnico Executivo

R$ 11.126,141

DESCRIÇÃO:

META Nº: VALOR DA META:

                           Pavimentação Asfáltica no Município de São Pedro dos Crentes - MA

R$ 370.873,862

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 1

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MUNICIPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES

MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2021Março

R$ 1.000,00

META Nº: VALOR DA META:

                           Elaboração do Projeto Técnico Executivo

R$ 29,201

DESCRIÇÃO:

META Nº: VALOR DA META:

                           Pavimentação Asfáltica no Município de São Pedro dos Crentes - MA

R$ 970,802

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 1
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8 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:1,00 R$ 11.155,34 R$ 11.155,34

Município de São Pedro do Crentes

0242 - SAO PEDRO DOS CRENTES

Un

MA65978-000

Elaboração do Projeto Técnico Executivo

Recursos do Convênio 449051

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:1,00 R$ 371.844,66 R$ 371.844,66

Município de São Pedro do Crentes

0242 - SAO PEDRO DOS CRENTES

Un

MA65978-000

Pavimentação Asfáltica no Município de São Pedro dos Crentes - MA

Recursos do Convênio 449051

OBSERVAÇÃO:

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

Código RecursosTotal

NATUREZA DA DESPESA

Contrapartida Bens e
Serviços

Rendimento de
Aplicação

449051 R$ 383.000,00 R$ 383.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 383.000,00TOTAL GERAL:
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10 - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao _____________________________
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

                   Local e Data                                                                            Proponente

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

                   Local e Data                                                                       Concedente
                                                                           (Representante legal do Órgão ou Entidade

Aprovado

12 - ANEXOS

Nome do Arquivo:
DECLARACAO CAPACIDADE TECNICA .pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:
DECLARACAO  DE CONTRAPARTIDA.pdf

Documentos Digitalizados do Convênio

Nome do Arquivo:
Publicação.pdf
CV 8.076.00-2020.pdf

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial
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DECLARAÇÃO DE ÁREA 

  
 

O Prefeito municipal de São Pedro dos Crentes, considerando a celebração do projeto de 

“PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA”, Convênio N.º 

899583/2020, declara sob as penas da lei que o objeto desse contrato, será executada em área 

de uso comum do povo, estando em nome do proponente. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

 

Atenciosamente, 
 

São Pedro dos Crentes/MA, 13 DE JANEIRO DE 2021. 
 
 
 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 



 
PLANO DE SUSTENTABILIDADE 

1. APRESENTAÇÃO 

 
Convênio: 899583/2020 

Objeto: Pavimentação Asfáltica no município de São Pedro dos Crentes/MA 

Valor Global: R$ 383.000,00 

Valor de repasse: R$ 382.000,00 

Valor de contrapartida: R$ 1.000,00 

Vigência: 36 meses 

Início da vigência: 13/08/2020 

2. OBJETIVOS DO CONVÊNIO 

Com a execução da obra de pavimentação, a Prefeitura objetiva: 

1. Prover para a população vias trafegáveis; 

2. Promover melhor integração entre as regiões conectadas pela via; 

3. Promover a melhoria nas condições de conforto e segurança no trânsito do município; 

4. Contribuir para a manutenção do bem estar da população; 

5. Melhorar a infraestrutura das vias para impulsionar as atividades produtivas locais. 

3. IMPACTOS SÓCIOECONÔMICOS 

 
1. Criação de novos empreendimentos comerciais na região; 

2. Incentivo ao consumo e investimentos; 

3. Melhoria da qualidade de vida da população local, tendo em vista a atual inexistência de 

drenagem nas vias, a qual implica em alagamentos nos períodos chuvosos. 

4. DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO 

 
O objeto terá durabilidade de 10 anos, realizadas as manutenções semestrais. 
 



 
5. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS 

CATEGORIA DO RISCO RISCO Sim Não 
Não 
se 

aplica 
MEDIDAS PREVENTIVAS 

FINANCEIRO Insuficiência de recurso financeiro para 
manutenção/reparo do objeto     x     

HUMANO/TÉCNICO 

Insuficiência de equipe técnica 
especializada para acompanhar/ 
operacionalizar a execução do projeto     x     
Insuficiência de equipe técnica 
especializada para acompanhar/ 
operacionalizar a manutenção do 
objeto concluído    x    

AMBIENTAL 

Ocorrências de danos no objeto 
causados por fenômenos ou desastres 
naturais     x     
Ocorrências de possíveis danos 
ambientais causados pela execução ou 
entrega do objeto    x    

TEMPO 

Ausência ou insuficiência do prazo de 
garantia    x    
Cancelamento de condições e garantias 
contratuais por perda de prazos.     x     

MATERIAL  

Inexistência de assistência técnica 
especializada na região     x     
Entrega do objeto defeituoso ou 
inacabado    x    

FUNCIONALIDADE 
Perda de utilidade/funcionalidade 
antes do término da expetativa de vida 
útil do objeto    x    

OUTROS       x     
 

6. ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS  

Secretaria Municipal de Obras. 

 

Atenciosamente, 
 

São Pedro dos Crentes/MA, 13 de janeiro de 2021. 

 

 

Prefeito Municipal 



SEMA

PROCESSO SEMA Nº E-PROCESSOS Nº

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com base na Portaria/SEMA nº 123 de 06
de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental à:

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS NO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES/MA

CPF OU CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ENDEREÇO:

CEP:MUNICÍPIO:

Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES

São Luis - MA

OBS.: - AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS;
- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e, considerando o
disposto no § 2º, art. do 2º, o parágrafo único do art. 8º, e 12º da Resolução do CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997, e
considerando ainda a Portaria nº 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do
Maranhão.

21040046650/2021 72629/2021

NOME OU RAZÃO SOCIAL: Prefeitura Municipal De São Pedro Dos Crentes/ma

01.577.844/0001-62 xxx

1ª Rua An. Canaa, Xxx, Centro

São Pedro dos Crentes - MA 65978-000

ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
ASFALTICA (EM VIA URBANA).

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): RUA 04, RUA 05, S/N°, BAIRRO: SEDE,
MUNICÍPIO: SÃO PEDRO DOS CRENTES, SOB AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS 6° 49'
20,76'' S, 46° 31' 57,09'' W.

26/04/2021

VALIDADE ATÉ

Dispensa de Licenciamento Ambiental Nº 1060240/2021 26/04/2023

Diego Fernando Mendes Rolim
Secretário

Matrícula: 807459-2

Rafael Ferreira Maciel
Secretário Adjunto

Matrícula: 875246-1

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

- A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor;

Documento assinado DIGITALMENTE. A sua autenticidade poderá ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meio do código
21040046650/2021.



SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

Exigências e Condicionantes
Processo nº 21040046650/2021

A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos:
I - Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou
empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Referência - NBR's que regulamentam a matéria, em especial as
que abordam a armazenagem/destinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos;
II - Não interferir em Área de Preservação Permanente – APP (conforme os Art. 3°, incisos II, VII, IX e X; Art. 4°, 7° e 8°
da Lei Nº12.651/ 2012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAMA n°303/2002).
III - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no
órgão ambiental competente, quando for o caso.
IV - A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos e
radiações não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente.
V - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados
mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambiental
vigente.
VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural.
VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor.

1 -

A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal.

2 -

Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade.

3 -

Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou não
autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei;

4 -

Fica o requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na
aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei Nº 2.848/40) e da Lei de
Crimes Ambientais (Lei Nº 9.605/98).

5 -
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